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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

ONODIARJOOFICIA___

	

________	 de24J.Q9fJ$,fj i p g ,
uO NO oIAOoFIClt_ 	 -	 CONTRATO N2 199/201-5

Visto
PREGAO PRESENCIAL N. 128/2015	 -.-

LC fl.2 176 — Homologado em 03/09/2015

Contrato de Fornecimento que entre Si celebrarn o MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a
empresa MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçöes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, pessoa
jurIdica de direito páblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e dorniciliado
na Avenida Continental n. 9 909, MunicIpio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de
Identidade RG n 2 903.579-6 /PR edo CPF n 9 034.113.979-34 e;

CONTRATADA: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n. 2 03.233.805/0001-73, corn sede na Rua Presidente Costa e Silva, n.9
231, MunicIpio de Assis Chateubriand, Estado do Paraná, neste ato representada pelo senhor
Crystian Lindner, portador do CPF fl. 0 032.346.329-01, residente e dorniciliado na cidade de Assis
Chateubriand - PR, acordarn e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 8.666/93, de 21
de fevereiro de 1993, suas alteraçOes subseqUentes e legislaçào pertinente, Licitação modalidade
PREGAO PRESENCIAL N.2 128/2015 e pelas cláusulas a seguir expresss, definidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

Clãusula primeira - Do objeto
Aquisiçâo de rnedicarnentos para composiçäo dos itens da Farmácia Básica de atendimento .junto
ao centro de Saüde local, os quais ser5o distribuIdos de forma gratuita aos munIcipes cadastrados
noPrograrna do Hiperdia, mediante requisiçäo médica apresentada, conforrne tabela em anexo do•.
terrno contratual.
Dos Produtos:

a) Os produtos aserern fornecidos, deverão ser de 1 2 linha, de boa qualidade, obedecer as
normas técnica da ABNT, INMETRO e ANVISA, atender eficazmente as finalidades que dele
naturairnente se espera, conforme determina o COdigo de Defesa do Consurnidor.

b) Os medicarnentos deveräo conter registro no Ministério da Saüde, e estar em
conformidade corn as ültimas deterrninaçöes da AN VISA;

c) No ato da entrega dos medicamentos, näo sero aceitos produtos com irregularidade na
rotulagem (ausencia da data de fabricaçào, pram de validade, validade alterada, rasuras),
bern como produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagern, os mesmos seräo
fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Municipio.
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d) No ato de entrega as empresas vencedoras do certame licitatorio deverâo anexar a bula
do medicamento, sob pena de imediata devoluçâo;

e) Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas
técnicas estabelecidas pela Resolução RDC n 2 16, de 20/03/07 da ANVISA.

f) Para fornecimento dos medicamentos de cada Item, as Licitantes devem atender o
disposto no Art. 2 2 da portaria 344/98 e art. 92 da portaria 802/98, quando for o caso.

Da validade dos produtos:
a) Os Medicamentos deverão ter validade minima de 06 (SEtS) meses, contados a partir da

emissâo da Nota Fiscal.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 128/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto corn
ele não conflitarem. A fiscalizaço deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saáde

•e Conselho Municipal de Saüde do Municipio de Pato Bragado - PR.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
0 valor global .a ser praticado neste contrato será de ate R$ 7.411,00 (sete mil quatrocentos e onze
reais). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste
contrato.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da Iicitaço, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0
nOmero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de precos, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária. (Banco do Brasil - Agenda 830-3 -
C/C 23645-4)

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato e do Crédito Orçamentirio
0 presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as pafles. 0 prazo de
entrega dos medicamentos será de ate 02 (dois) dias, após a efetiva solicitacão efetuada pela
Secretaria Municipal de Saüde. Os medicamentos deverão sere entregues nas dependèncias da
Farmácia do Centro de Saóde Municipal de Pato Bragado, sem custo adicional de frete. As
despesas decorrentes deste Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas
seguintes Dotaçoes Orçarnentárias:
Informamos a existência de previso de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisiçào de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.303.1450.2.043 Material, Bern ou Serviço paw Distribuicdo gratuita
3.3.90.32.03.4002 - Materiais de Saáde para Distribuiço Gratuita - Fonte 000
3.3.90.32.03.4004 - Materiais de Saüde para Distribuição Gratuita - Fonte 303

1.2 Durante a vigência do contrato, a CONTRA TA DA deverá manter atualizoda a sua Habilitaçdo,
conforme exigido no Edital de Licitaçào, corn base no artigo 55, inciso XIII, do LeiLel Federal n.2

8.666/93.
§2. 2 - Ern caso de nâo curnprirnento pela Contratada de qualquer disposiçào contratual, os
pagamentos poderâo ficar retidos ate posterior soluçao.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas,
e da CONTRATADA perceber a valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta -. Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, seré aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn
a cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data
prevista para a execuço dos serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato:
b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por acão, omissào ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigacâes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitaçöes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescis5o:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo adrninistrativa pre vista no artiqo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de fevereiro de 1993, com as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de
direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônica ou mediante transmissäo de fac-sImile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de dacumentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8:666/93 e suas alteraçOes, e dos ptlncIpios gerais
de direita.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito a foro da Comarca de Marechal Câridido Rondon, para dirimir dUviclas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Preteitura do MunicIpio de Pato Bràgado - PR.; em 03 de setembro de 2015.

MUNICIPIO DE PAJ7 BRAG 0— 'CONTRA TANTE
mi/do Rie gem

LI

MEDICAMENTOS LTDA - CONTRATADO
Crystian Lindner
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VALOR
QTDE I LABORATORIO I  .....MEDIDA

AMP
	

15 HIPOLABOR

AMP
	

15 HIPOLABOR

AMP
	

40 TEUTO

AMP
	

60 HYPOFARMA

BSN
	

30 SOBRAL

COMP
	

3000 E.M.S

amp
	

10 1-IIPOLABOR

AMP
	

10

FRS
	

S

COMP
	

300 CRISTALIA

COMP
	

10000 CIFARMA

AMP
	

50 FARMACE

AMP
	

50 TEUTO

AMP
	

50 SANTISA

FRS
	

100 VITAPAN

COMP
	

500 E.M.S

AMP
	

20 BLAU

AMP
	

20 HIPOLABOR

COMP
	

800 SIGMA PHARMA

AMP
	

50 ISOFARMA

AMP
	

50 ISOFARMA

BSG
	

20 ABBOTT

AMP
	

10 HIPOLABOR

AMP
	

10 HIPOLABOR

AMP
	

10 HIPOLABOR

COMP
	

2.000 SIGMA PHARMA

COMP
	

5.000 PRATI
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ANEXO I - CONTRATO N. 2 199/2015 - AQuIsIçAo DE MEDICAMENTOS

IntEl
VALOR

ITEM	 MEDICAMENTOS	 MEDIDA	 QTDE	 LABORATORIO UNITARIO

9	 CAPTOPRIL 50MG	 COMP.	 2.000 PRATI	 0,030

17	 DIN.DE ISOSSORBIDASMG SUBLINGUAL 	 COMP	 50 SIGMA PHARMA	 0,270

22	 LOSARTANA + HCTZ 100/25MG 	 COMP	 1000 E.M.S	 0,300

LOrE 2

ITEM MEDICAMENTOS

5 ACIDO TRANEXAMICO 501VIG/1VIL 1ML EV/IM

6 ADENOSINA 3MG/ML EV

10 AMINOFILINA 24MG/ML C/ 10 ML INJ

12 ATROPINA 0,50MG/ML EV/IM

37 CETOCONAZOL 20 MG/G CREME 30 GR

41 CETOPROFENO 50 MG COMP

53 CITRATO FENTANILA soIuço isotonica esteril 10 ml

59 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML EV

68 CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO SMG/ML OFT.
SMI

69 CLORI0RATO DE ONDANSETRONA 8 M

78 CUMARINA15 MG +TROXERRIJTINA 90 MG COMP

79 DEXAMETASONA 2MG/ML 1 ML

80 DEXAMETASONA4MG/ML2,SML]NJ

83 DIAZEPAM 10MG/2ML IM/IV

84 DICLOFENACO (potássico)15MG/ML GTS10ML

95 DOMPERIDONA 10 MG COMP

96 ENOXAPARINA SODICA 40MG /0,4ML SC

104 FITOMENADIONA1OMG/ML I ML IM/IV

107 FLUNITRAZEPAM 2 MG COMP

114 GLICOSE 25% 10MLEV

115 GLICOSE 50% 10 ML EV

118 HEPARINA SODICA + ESTER TROMBOFOB GEL

135 MIDAZOLAM 15MG/ML 10 ML IV

136 MIDAZOLAM 15MG/ML 3 ML IV

140 NALOXONA/NARCAN 0,4MG/ML IM/EV/SC

147 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG

150 PIROXICAM 20MG COMP
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157 SALBUTAMOL 2MG/s ML XAROPE FR/120 ML

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 100MG

170 TERBUTALINA 0,5MG/ML

172 TRAMADOL 100 MG CPR

173 TRAMADOL SOMG/ML Cl 2 ML

100 
1 PRATI

10 BLAU

10 F-IIPOLABOR

200 CRISTALIA

50 I-IIPOLABOR	 ul

COMP

AMP

COMP

AMP
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